
PROJETO DE LEI Nº 

, DE 2015

Classifica o município de Guareí como de interesse turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como Município de Interesse Turístico a cidade de Guareí.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Antigo povoado de São João Batista do Guareí, hoje o município tem aproximadamente 16 mil habitantes. Cidade com vocação para o turismo rural, hoje tem como principal atração, além das inúmeras propriedades rurais, o Balneário Municipal “Dr. José Bonifácio Viana”, que conta com uma ampla e complexa área de atividades de lazer, como salões de festa, praça de alimentação, faixa balneável do plano de águas, delimitada com boias de segurança para banhistas, campo de futebol e pista de prova de laço.

Face o exposto contamos com o apoio irrestrito dos nobres Pares para que possamos aprovar a presente propositura transformando Guareí em município de interesse turístico.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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